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de 14 de outubro de 1986 

Declara de utilidade pública para 

fins de desapropriação o imóvel aba! 

xo descrito e dá outras providências. 

O Prefeito Municipal de São José dos Campos 

no uso de suas atribuições legais, e nos termos do artigo 69, do Decreto

Lei Complementar n9 3365/41, de 21 de junho de 1941, com as alterações -

introduzidas pela Lei n9 2786/56, de 21 de maio de 1956, 

D E C R E T A: 

Artigo 19 - Fica declarado de utilidade p~ 

blica para fins de desapropriação por via amigável ou judicial , o imóvel 

abaixo descrito que consta p ertencer a Distribuidora de Automóveis Santos 

Dumont, destinado a implantação de um campo de futebol , a saber: 

nando Santos Marques. 

" IM6VEL - Ârea de terreno . 

PROPRIETÂRIA - Distribuidora de Automóveis 

Dumont. 

LOCALIZAÇÃO - Rua Miguel Eras , Vila Rossi. 

Santos 

SITUAÇÃO - A área está situada entre a Rua Miguel ~ 

ras e área de p ropriedade de Nelson 

CARACTERÍSTICAS DO TERRENO - Pouca 

tação rasteira , sem 

benfeitorias e formato irregular. 

MEDIDAS E CONFRONTAÇÕES - A medição inicia- se 

vértice de n9 01 , locali 

zado junto a divisa de p ropriedade do Sr . Nelson F . S . Marques e alinhamen 

to da Rua Miguel Eras . Deste segue no sentido horário com rumo de 

40" SW e 29,39m (vinte e nove metros e trinta e nove centímetros) de 

tensão, até o vértice n9 02, deste def1ete à direita e segue com rumo de 

11901' 26" Svl e 21, 23m (vinte um metros e vinte e três centímetros) de ex 

tensão , até o vértice n9 03; deste def1ete à direita e segue com rumo de 

13920'42" SW e 23,70m (vinte e três metros e setenta centímetros ) de ex 

tensão, até o vértice n9 04; deste deflete à esquerda e segue com rumo de 

11918 ' 28" SW e 19,84m (dezenove metros e oitenta e quatro centímetros) de 

extensão, até o vértice n9 05; deste def1ete à esquerda e segue com rumo 

de 10901' 11" Sttl e 23, SOm (vinte e três metros e cinquenta centímetros) de 

extensão, até o vértice n9 06, deste def1ete à direita e segue com rumo -

de 11927'07" SW e 31,05m (trinta e um metros e cinco centímetros) de ex 

tensão, até o vértice n9 07; deste def1ete à esquerda e segue com rumo de 

07938'17 " SW e 20,17m (vinte metros e dezessete centímetros) de extensão, 

até o vértice n 9 08; deste def1ete à direita e segue com rumode 17949'27" 
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SW e 11,50m (onze metros e cinquenta centí metros)de extensão até o vérti 

ce n9 09; deste deflete à esquerda e segue com rumo de 07929 ' 22 " SW e 5,57 . 

(cinco metros e cinquenta e sete centímetros) de extensão, até o vértice 

n9 10; confrontando do vértice n9 01 até o vértice n9 10 com a Rua Miguel 

Eras; deste deflete à direita e segue com rumo de 89955 ' 56" NW e 7,llm 

(sete metros e onze centímetros) de extensão, até o vértice n9 11; deste 

deflete à direita e segue com rumo de 04915'18" NW e 14,90m (quatorze me 

tros e noventa centímetros) de extensão, até o vértice n9 12 ; deste defle 

te à direita e segue com rumo de 02957 ' 46" NW e 22 , 97m (vinte e dois me 

tros e noventa e sete centímetros) de extensão , até o vértice n9 13; des 

te deflete à esquerda e segue com rumo de 03900 ' 50 " NW e 24,96m (vinte e 

quatro metros e noventa e seis centímetros) de extensão, até o vértice n9 

14; deste deflete à esquerda e segue com rumo de 03941'41'' NW e 57,07m (

cinquenta e sete metros e sete centímetros) de extensão , até o vértice n9 

16, deste defl ete à esquerda e segue com rumo de 04938 ' 47" NW e 14,00m (

quatorze metros) de extensão , até o vértice n9 17; deste deflete à direi 

ta e segue com rumo de 04900 ' 02" NW e 28,12m (vinte e oito metros e doze 

centímetros) de extensão , até o vértice de n9 18; deste deflete a direita 

e segue com rumo de 03904 ' 04" NW e 6 , 8lm (seis metros e oitenta e um cen 

tímetros) de extensão , até o vértice de n9 19; deste deflete à direita e 

segue com r umo de 21933'57 " NE e 2,65m (dois metros e sessenta e cinco 

centímetros) de extensão, até o vértice de n9 20;deste deflete a direita

e segue com rumo de 75901 ' 21" NE e 23,08m (vinte e três metros e oito cen 

tímetros) de extensão, até o vértice de n9 21; deste deflete à direita e 

segue com rumo de 79959 ' 50" NE e 30 , 96m (trinta metros e noventa e seis -

centímetros) de extensão , até o vértice inicial n9 01, confrontando do 

vértice n9 10 ao vértice inicial n9 01 com área de propriedade de 

F.S . Marqu es , fechando-se assim o perímetro . 

ÂREA TOTAL - O perímetro descrito perfaz uma áre 

de 5.313 , 96m2 (cinco mi l e trezentos e treze metros quadrados 

seis decímetros quadrados) " . 

Parágrafo Onico - A área descrita está 

lhor caracterizada na planta e memorial descritivo constantes do Processo 

Administrat ivo n9 020041/ 86 - 6. 

Artigo 29 - Havendo .concordância quanto ao 

preço e forma de pagamento, far - se- á a expropriação por acordo uma vez 

satisfeitos os seguintes requisitos: 

I - que o preço do imóvel nao ultrapasse o valor fi 

xado no laudo de avaliação ; 

II - que o proprietário ofereça: 

a) translado de título aquisitivo e prova -

de transcrição imobiliária; 

b) certidão vintenária atualizada do imóve~ 

c) certidão atualizada de aquisição do imó 

vel e negativas de alienação , hipoteca , 

arresto , ações reipersecutórias e demais 
~ 

onus; 
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d) certidão negativa de impostos ,taxas e co 

tribuição de melhoria . 

Artigo 39 - Fica declarada de natureza ur 

gente a desapropriação objeto do presente decreto, de acordo com o artigo 

15 , do Decreto- Lei Complementar n9 3365/41 , de 21 de junho de 194l,com as 

alterações dadas pela Lei n9 2786/56, de 21 de maio de 1956. 

Artigo 49 - Este decreto entrará em vigor -

na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

aos 14 de outubro de 1986. 

Prefeitura Municipal de São José dos Campos 

Mendes 

Prefeito Munic ipal 

Assuntos Jurídicos 

Registrado e publicado na Divisão de Formali 

zação de Atos, Consultoria Legislativa, aos quatorze dias do mês de out 

bro do ano de mil novecentos e oitenta e seis. 

Formalização de Atos 


